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O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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DECRETO Nº 3.750, DE 19 DE JULHO DE 2022.

D I S P Õ E  S O B R E
C O M P L E M E N T A Ç Ã O
REMUNERATÓRIA A QUE TEM
DIREITO  OS  PROFISSIONAIS
QUE EXERCEM ATIVIDADES DE
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE  E  DE  AGENTE  DE
COMBATE ÀS ENDEMIAS.

JAIR  CÉSAR  NATTES,  Prefeito  do  Município  de
Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 120, de 5
de maio de 2022, que acrescenta §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao
art.  198  da  Constituição  Federal,  para  dispor  sobre  a
responsabilidade  financeira  da  União,  corresponsável  pelo
Sistema Único de Saúde (SUS), na política remuneratória e
na valorização dos profissionais que exercem atividades de
agente comunitário de saúde e de agente de combate às
endemias; e,

CONSIDERANDO as Portarias GM/MS nº 1.971 e 2.109,
ambas datadas de 30 de junho de 2022, do Ministro de
Estado  da  Saúde,  que  estabeleceu  o  piso  salarial  dos
Agentes  de  Combate  às  Endemias  e  dos  Agentes
Comunitários  de Saúde em R$ 2.424,00 repassado pela
União aos entes federativos; e,

CONSIDERANDO que os servidores lotados no cargo
de Visitador  Sanitário  exercem atividades de Agente de
Combate a Endemias, conforme registro no CNES;

DECRETA:
Artigo 1º -  Concede Complementação Remuneratória

aos  servidores  lotados  nos  cargos  de  AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE e  VISITADOR SANITÁRIO,  que
recebem  remuneração  inferior  ao  piso  salarial  nacional
vigente.

Parágrafo Único -  A  Complementação Remuneratória
será concedida de forma individualizada e seu valor será
fixado tendo-se como parâmetro a diferença apurada entre
o valor da remuneração percebida pelo servidor público e o
valor do piso salarial no valor de:

a) R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e
quatro reais);

Artigo 2o - As despesas decorrentes com a execução
deste  Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  próprias,
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessário.

Artigo 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros retroativos a 5 de maio
de 2022.

Paço Municipal  “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea
Filho”, 19 de julho de 2022.

Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração e
Finanças desta Prefeitura, na data supra.
Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 D
O

M
IN

G
U

E
S

 M
A

C
H

A
D

O
 (

C
P

F
 *

**
54

38
18

**
) 

em
 2

1/
07

/2
02

2 
às

 1
1:

08
:0

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
9e

1-
c8

7d
-6

12
d-

ff9
2



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 49e1-c87d-612d-ff92

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Cardoso (SP), Edição nº 675A, ano IV, veiculado em 21 de julho de
2022.

O documento original foi assinado digitalmente por CLAUDIA DOMINGUES
MACHADO (CPF ***543818**) em 21/07/2022 às 11:08:08 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/49e1-c87d-612d-ff92


